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Rua 3a Rainha D. Rmelia, 61

INTRODUCÇÂO

O negocio esta entregue ao poder judicial!
- E' assim que os governos costumam responder
as opposiçôes quando lias camaras, ou pela im-

. prensa, sâo interrogados a respeito de excessos da
p'olicia, ou das auctoridades administrativas.

Parece subentender-se que, entregues essas

questôes ao poder judicial, é quanto basta para
os juizes investigarem os faetos e determinarem
as responsabilidades.

Tal noçâo é porém erronea porque, em regra,
se os offendidos nâo poderem, ou nâo quizerera
apresentar provas, e se os agentes do Ministerio
Publico o nâo fizerem, os processos nâo teem se-

guimento.
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Para que o poder judicial procéda, é neces-
sario que lhe forneçam elementos de prova, e

como, era certas questôes, esses elementos dépen¬
dem dos governos, a acçâo clos tribunaes fica,
n'esses casos, dependente cla acçâo do Executive.

Ora esta acçâo, nâo havendo motivos espe-

ciaes, é quasi sempre frouxa; as auctoridades
administrativas dedicam-se principalmente a tra-
balhos eleitoraes; é fazendo eleiçôes que se ga-
nham os mais altos cargos, as commendas, as gran-
cruzes, o pariato, e até as pastas de Ministro.

As investigaçôes administrativas a respeito
de crimes, e a captura de criminosos, sâo cousas

inferiores, que teem cahido em desuso.
Refiro-me ao que se passa nas comarcas sem

corpo de policia; mas nas proprias capitaes as fun-
cçôes de policia judiciaria teem est-ado entregues
a agentes incompétentes e as investigaçôes sâo
em regra mal feitas, por ignorancia, ou por outros
motivos.

Aos agentes do Ministerio Publico nâo é sem¬

pre facil, sem auxilio das auctoridades adminis¬
trativas, instruir os processos; para varrer a sua

testada, promovem, As vezes, que os offendidos,.
quando os ha, venliam ao tribunal indicar teste-
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munhas, e se estas nâo depoem sufficientemente,
requerem que os processos se archivera.

Esta sendo egualmente raro o zelo dos agen¬
tes do Ministerio Publico n'estes trabalhos de in-

vestigaçâo, e até na aecusaçâo de crimes pro-
vados !

Para a estabilidade e adiantamento d'aquelles
magistrados vale muito mais a protecçâo dos par-
tidos, que se ganha com favores, do que as infor-
maçôes dos superiores hierarehicos.

Por sua parte os juizes sahem da classe do
Ministerio Publico e começam por deshabituar-se
do trabalho nas comarcas de 3.a classe, enr gérai
sem movimento.

Os melhores lugares sâo para os que se dis¬
tinguera pela docilidade e em toclo o caso difficil-
mente se pode obter uma boa comarca sem o be-
neplacito dos influentes locaes.

E' muito serviçal ! Oom este elogio costumava
um antigo Ministro d'Estado fallar de um juiz que
tinha andado sempre pelas melhores comarcas e

fixera toda a l.1' classe era varas civeis.

No entretanto juizes, como o Conselheiro Joa-
quim Bernardo Soares e Manuel José da. Fonseca,
nunca foram chamados para as grandes commis-
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sôes do Ministerio Publico nem para os lugares e
comarcas mais rendosas. . .

Nâo ha premio para os merecimentos, e nâo
ha castigo para o desmazêlo.

0 codigo do Processo Civil, e uma jurispru-
dencia mais culta, jâ nâo permittem annullar pro-
cessos tâo facilmente como d'antes, mas a arte de
evitar massadas e responsabilidades continua a
ser cultivada por alguns juizes.

Ha comarcas onde os processos estào conclu-
sos mezes e annos para sentença, e nos tribunaes '

superiores a demora dos julgarnentos além dos
prazos legaes é uma cousa corrente.

Ahi o mecanismo é de tal modo defeituoso,
que os processos mais simples nâo baixam ern re-

gra â l.a instancia senào passados muitos mezes

depois de julgados!
E acontece até nâo haver mais noticia de

taes processos.. .

Em carta a seu irmâo D. Duarte escrevia de

Bruges o Infante D. Pedro:
"

e esto séria ordenado que os que ou-
vessem de ter carrego de vossa justiça fossem
bons e temessem mais a Deus que a vos. . .

"Parece-me, Senhor, que a justiça tem duas
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partes : uma de dar a cada um o que é seu, e a
outra dar-lh'o sem delonga; e ainda que eu cuido
que ambas em vossa terra egualmente fallecem,
da derradeira sou bern certo, e esto faz tâo grande
damno em vossa terra que a muitos feitos aquel-
les que tarde vencem ficam vencidos,, h

Esta carta é do 1.° quartel do seculo xv, e

apezar de sobre ella ,terem passado quasi cinco
seculos, a sua actualidade humilha-nos.

Os defeitos do nosso Codigo e leis penaes
tambem prejudicam muito a administraçâo da jus¬
tiça criminal.

Refundido sob o dominio de principios agora

desacreditados, o Codigo Pénal accrescentou âs
antigas, novas deficiencias ; nâo dâ a dévida im-
portancia â temibilidade do agente; tornou fixas
as penas mais graves e determinou minimos, que
ficaram sendo armas perigosas nas mâos de juizes
inexperientes, ainda que bem intencionados.

Sô por um grande esforço de interpretaçâo
se. conseguiu dar vida ao art. 89, § unico, do Codigo
Pénal de 1852, para nâo ficarem impunes certos

1 Disserta çôes ohronologicas e critieas, por J. P.
Ribeiro, vol. i. (1860) pag. 406.
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casos de crimes frustrados, tentativa e cumplici-
dade. 1

0 capitulo dos crimes contra a religiâo do
reino, que o grande José Estevâo dizia ter sido
votado nas camaras sem sabereni o que votavam,
passou intact,o para o Codigo vigente !

As penas de ■ falso testemunho sâo taes que

poucas vezes se terâ conseguido a sua applicaçâo,
apezar de o crime ser frequentissimo e reclamar
assidua repressào.

Carecem de nova redacoào os artigos relati¬
ves a crimes contra a saude publica.

E' delioientissima a protëcçâo as inenores
nos casos tào fréquentes de estupro e attentado
ao pudor.

As regras para applicaqào das penas nos ca¬
sos de successâo de crimes e reincidencias forain

uma reacçâo exagerada contra a benignidade es-
candalosa com que eram tratados criminosos ha-
bituaes.

Para estes o que os mais auctorisados crimi-
nalistas reclamam é a prisâo por tempo indeter-
minado, até se curarem.

1 Revist. de Leg. e Jar., vol. 23, pag. 20.
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Ainda ultimamente, em 25 de Abril de 1906
no Congresso de Medicina de Lisbôa se votou a
conclusào de que as penas devem ser de duraçâo
indeterminada e dependentes das melhoras do con-
demnado.

Esta regra, que Garofalo propoz em 1880 para
os delinquentes habituaes, 1 foi depois genera-
lisada pelo mesmo Garofalo na sua Criminologia,
e adoptada por Ferri e outros, entre os quaes se

distinguem os illustres fundadores da Uniâo In-
ternacional de Direito Pénal, Yon Hamel, profes-
sor de Amsterdam, e Yon Liszt, professor da
Universidade de Berlim.

Para estes a prisào indeterminada deve ter
um limite minimo e maximo e so pode applicar-
se aos menores, e delinquentes habituaes, sendo
as sentenças revistas periodicamente por uma
commissâo d'execuçâo pénal, â quai competiria
verificar o estado do preso e concéder liberdade
condicional.

Em 1897 Griffrths, inspec.tor gérai das prisées
inglezas, ppz claramente o problema no Congresso
de anthropologia criminal de Genebra:

1 Garofalo—Griterio positivo délia pénalité, Napoli,
1880, pag. 72.
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"E' preciso dividir os delinquentes em duas
grandes cathegorias : os que nâo deveriara jamais
entrar na prisâo, e os que nâo deveriara jamais
sahir d'ella. Pava os delinquentes d'occasiâo a pri¬
sâo é inutil ; a multa ou condemnaçâo condicional
bastarn. . . Para os delinquentes habituaes a pri¬
sâo é insufficiente, se a segregaçâo nâo fôr de du-
raçâo indeterminada, isto é, até prova de melho-
ras effeetivas

A' luz d'estes principios, a regra do art. 100,
n.° 5, do Codigo Pénal, deterrainando que a con¬

demnaçâo nunca desça de dois terços da pena na

priineira reincidencia, o seja o inasimo da pena na
segunda, regra de constante applicaçâo emproces-
sos e policias correccionaes, em virtude do art.
2.° da Lei de 8 de Abril de 1896, o, algumas vezes,
excessiva e por isso a jurisprudencia tera achadô
meio de suavizar a sua applicaçâo, admittindo,
mesmo n'esta especie, circurastancias atténuan¬

tes; 2 mas tanibem é as vezes diminuta. . .

1 La Sociologie Crim inelle, parE. Ferri, Paris, 1905,
pag. 55!) e sog.

2 Revista de Legislagâo e Jurisprudencia, vol. 82,
pag. 231.
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O Codigo Pénal da Hollanda, que segundo
um grande jurisconsulte tem o seu lugar marcado
entre as mais bellas obras legislativas do nosso

tempo 1 nâo fixa minimo para a applicaçâo das
penas.

O systema inglez, salvo nos casos de homi-
cidio voluntario, em que tem lugar a pena de
morte, tambem estabelece o maximo, mas nâo fixa
o minimo das penas.

Jâ antes de Magnaud se reagia contra a su-

jeiçâo cega dos juizes â letra da lei. 2
Quando um homern se senta no banco dos

r.éos, o juiz nâo pode limitar-se a apreciar um
acto isolado da sua vida; tem de estudar os seus

precedentes, de apreciar e distinguir os motivos,
que o determinaram, e de l'azer idêa do seu ea-
racter.

Tal era jâ a opiniâo de Guyau na sua nota-

1 Chevrier, Discours prononcé à l'audience solen¬
nelle de rentrée de la Cour de Cassation, 4 Novembre
1884.

* Yon Liszt, Lehrbuch des Deutschen Strafrechts,
pag. 283, Berlin, 1884.— Prins, Criminalité et Répression,
cap. îv, Bruxelles, lt8G, citados em L'application de la
Peine par le juge, par Georges Roques, Paris, 1903,
pag. 32.
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billissima "Esquisse d'une Moral sans sanction ni
obligation,..

A vida é a lueta constante de dois factures
— o homem, o ser, e o ambiente.

De um lado milhôes de cebdas e do elemen-

tos reunidos em um organisme coin qualidades
que a hereditariedade consolidou e a que deu
forma; do outro lado a serie de ambientes que
esse organismo tem atravessado desde o nasci-
mento, a educaçâo.

Subordinada a esta concepçào da vida 1 a

questâo dos factures do crime torna-se niera

abstracçâo.
O ambiente physico e social reage sobre to-

dos os individuos, produzindo effeitos, que variam
dentro de certos limites, fixados pela heredita¬
riedade.

Este elemento anthropologico— a hereditarie¬
dade, coexiste portante, a par com os elementos
physicos e sociaes, na determinaçâo dos crimes,
e de todas as acçôes humanas.

Nâo ha um so crime, nâo ha uma acçâo unica,
em que se nâo encontrem todos aquelles elementos.

1 Le Dantec, La Lutte Universelle, Paris, 1906,
pag. 167.

IN TRODUCÇÂO 15

Séria portanto um grave erro suppôr que as
penas «tâo facilmente promulgadas pelos legisla-
dores e applicadas pelos juizes e carcereiros- 1
constituem o melhor remedio contra os delictos.

Por minha parte applaudo com enthusiasmo
a idêa dos équivalentes das penas «sostitutivi pe-
nali», luctando contra o alcoolisme e contra a

miseria, pugnando pela boa politica, pela honrada
administraçâo dos dinheiros publicos e por militas
outras reformas, que directa ou indirectamente
actuam sobre a criminalidade. 2

Uma das mais importantes séria a municipa-
lisaçâo das tabernas.

Actualmente essas lojas infectas sâo os luga-
res mais accessiveis aos operarios para se encon-
trarem com os seus companheiros, eonversarem e
distrahirem-se.

E' sabido como ahi lhes ministram venenos

com o nome de bebidas alcoolicas, e como sob a

acçâo d'esses venenos fermentam desordens que
terminam muitas vezes em crimes graves.

1 Ferri— La Sociologie criminelle, Paris, 1005, pag.
235.

2 Ibidem, pag. 272 e seg.
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Um "grande numéro de crimes nasce nas ta-
bernas.

Fazer d'esses estabelecimentos pequenos cen-
tros de recreio, adequados as circumstancias dos
seus frequentadores, e fornecer-lhes ahi vinhos
puros e bebidas saudaveis, séria uma obra muni¬
cipal de grande alcance, de alta hygiene physica
e moral.

A protecçâo dos menores é outro problema
urgentissimo.

Todos os dias sâo levados aos tribunaes cri-
minosos de menor edade, abandonados, sem fami-
lia ou de paes degenerados, cujos crimes se pro¬
vain, mas que os juizes nâo devem mandar para
as cadeias.

As actuaes casas de correcçâo nâo chegam.
E' preciso que os juizes possam enviar estes

delinquentes para aquelles estabelecimentos com

a mesma facilidade, com que podem envial-os para
a cadeia, mas por tempo indeterminado, até que
se robusteçam, aprendam uma profissâo, e adqui-
ram habitos de trabalho.

Salvar-se-iam assim militas creanças predes-
tinadas agora para o alcoolismo, para o crime e

para a tuberculose.

INTROD'JCÇÂO 17

So n'este caso de delinquentes menores e no
de delinquentes habituaes ou loucos e degenera¬
dos, acceitaria.a prisâo por tempo indeterminado,
seguindo n'este ponto de preferencia a Uniâo In-
ternacional de Direito. Pénal e os seus fundadores
Von Hamel, sabio professor de Amsterdam, e Von
Liszt, de Berlim.

Outro équivalente de que preciso occupar-me
é a indemnisaçâo aos oflendidos.

Permittia a Novissima Reforma Judiciaria nos

artigos 1164 e seguintes, relativos ao processo de
querela, declarando o jury nâo provado o crime,
que o accusado' requeresse verbalmente, ein au-
diencia, reparaçâo de perdas e damrios; ouvida a
parte accusadora o jury respondia logo, se tinha
havido dolo na accusaçào, e n'esse caso era con-
demnada a parte accusadora em multa de 50(#000
a 300i#000 reis, metade para o accusado e metade
para a Fazenda, e bern assim na reparaçâo civil
para o accusado. Declarando porém o jury que
nâo tinha havido dolo mas que havia lugar a per¬
das e damnos, o juiz eondemnava n'ellas a parte
accusadora, determinando logo a quantia, se o jury
se julgasse sufficièntemente informado.

Por outro lado, havendo parte accusadora e.
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pedindo esta no libello, perdas e damnos, ainda
que o jury déclaré nâo provado o crime pode dar
como provado o facto e obrigar o réo âquella in¬
demnisaçâo, fixando-a logo, se estiver sufficiente-
mente informado.

Aquellas regras, emquanto â responsabilidade
da parte accusadora, foram revogadas pelo art.
2390 do Oodigo Civil que so a obriga a custas e
despezas judiciaes.

Tambem o Codigo Civil, no artigo citado,
ampliou a todos os processos criminaes a facul-
dade de o queixoso pedir indeinnisaçào de perdas
e damnos ; pode pedil-a era processo de querela,
em processo correccional e de policia correccional,
comtanto que seja parte. '

A condiçâo de ser parte deve ser riscada das
nossas leis.

Assim como a Novissima Reforma permittia
que o accusado, sondo absolvido, pedisse em au-

diencia, verbalmente, indeinnisaçào de perdas e
damnos, e que esta indemnisaçâo fosse logo de-
cretada e até fixada, tambem âs victimas de cri-

1 N. R. J., annotada pelo Cons. Dias Perreira, pag.310.

INTEODUCÇÀO 19

mes provados nos tribunaes deve ser permittido
pedir verbalmente, na audiencia de julgamento,
a sua indemnisaçâo, sejam ou nâo, partes na causa.

Esta indemnisaçâo dévida aos proprios offen-
didos, ou na sua falta âs mulheres, descendentes
ou ascendentes, é preciso que seja logo fixada pelo
juiz, generosamente, attendendo â importancia da
lesâo, economica e moralmente considerada, e âs
posses do R.

Tem para isso de reformar-se as regras esta-
belecidas pelo Codigo Civil âcerca da graduaçâo
da responsabilidade proveniente de factos crimi-
nosos; essas regras sâo acanhadas,. mesquinhas, e
algumas vezes ridiculas ; assim â victima de inju¬
ria, ou de qualquer offensa ao bom nome e repu-
taçâo, dâ o art. 2389, como indemnisaçâo, a repa-
raçâo das perdas que por sua causa o offendido
realmente houver padecido !

Para complemento da reforma deve crear-se
uin fundo especial formado pelas rnultas impostas
e çobradas em processo eriminal, a fim de se pa-
garem ou completarem aquellas indemnisaçôes
quando os R. R. nâo tiverem bens.

Esta questâo jâ em 1885, no congresso de
anthropologia eriminal de Roma, foi posta em ter-
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mos clarissimos : 0 congresso, convencido de queimporta assegurar a reparaçào civil dos prejuizos,nâo somente 110 interesse immediato da parte le-sada, mas tamhem no intéressé immediato da
defeza social preventiva e repressiva contra 0
delicto, faz votos para que os legisladores positi-vistas ■ possam, 0 mais cedo possivel, empregarnos processos meios mais convenientes contra os
auctores dos prejuizos, seus cumplices ou rece-
ptadores, considerando a reaUsaçâo da. reparaçàocomo funcçào social, confiada de officio : ao mi-
nisterio publico durante 0 processo, aosjuizes na
condemnaçâo, e d adrninistraçào dasprisôes paraa compensaçào eventual pelo trabalho peniten-ciario e para as propostas de liberdade condicio-nal. 1

Concordo. E' deploravel vêr como, praticado
um crime, â reacçâo social succédé em regra acompaixâo e a svmpathia pelo delinquente e o
esquecimento da victima, da mulher e dos filhos.

O estado horrivel das nossas cadeias, tem
concorrido muito, de certo, para esta relaxaçâo einversào de sentimentos.

1 Ferri— Obra citada, pag. 567 e seg.

1NTRODUCÇÂO 21

Os proprios juizes, até onde podem, evitam
a applicaçâo das penas de prisâo sé pelo temor
d'aquelle abysmo.

O assumpto exige algum desenvolvimento,
antes devo porém lembrar outro équivalente, a que
Ferri dâ pequena importancia, 1 e que pelo modo
como se pratica nos tribunaes inglezes, e pelas
raizes que tem nos nossos costumes, me parece
digno de adoptar-se.

Em certos casos de rixas e de violencias 0

juiz em vez de condemnar logo os delinquentes,
permitte-lhes depositarem uma certa quantia fre-
cognisance to keep the peace) em cauçâo do seu
comportamento, podendo levantal-a passado certo
tempo, se nâo praticarem novos crimes. Como é
sabido, nos tivemos jâ os tennos do bem viver,
que eram cousa identica.

Tambem é este 0 lugar proprio para consigrîar
0 meu protesta contra 0 abuso de amnistias e per-
dôes, com (pie se tem introduzido a anarchia nos
serviços judiciaes.

A condemnaçâo de um reu importa militas
vezes um trabalho arduo, em que as testemunhas,

1 Ferri—Obra citada, pag. 611.

.. i-■ïa1 '
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o advogado, o Ministerio Publico e juiz tiveram
de erapregar grandes esforços para descobrir a

verdade.

Inutilizar todos esses esforços, discricionaria-
mente, é préparai' o desanimo das testemunhas,
jurados e magistrados e suggerir-lhes a idêa de
que é inutil corabater pela justiça, porque, con-
demnados os R. R., se sâo pessoas de importan-
cia, logo o perdâo, ou uni jubileu, vem apagar
as sentenças.

Essas compridas listas de perdôes de Semana
Santa e de commemoraçào de aconteciraentos re-
gios, e as amnistias eleitoraes, representam, algu-
mas vezes, formidaveis ataques à advninistraçâo
da justiça.

Adoptada nos casos jâ indieados a condem--
naçâo por tempo indeterminado, do procedimento
dos delinquentes durante o cumprimento da pena,
de sua cura verificada por um conselho eom a

necessaria capacidade e isençâo, ficaria dependendo
a sua liberdade. 1

Mas a pratica d'este systema, jâ adoptado era

alguns dos Estados Unidos da America do Norte,

1 Ferri— Obra citada, pag. 565.
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assim eomo os mais rudimentares sentimentos de
fraternidade e o decoro de naçâo civilisada exi¬
gera que as nossas cadeias publicas sejam substi-
tuidas sera demora.

Edificadas no centro das povoaçôes, dividi-
das em calabouços mal arejados, onde as vezes
nâo entra o sol, e em salas onde é preciso metter
muitos presos, sera canalisaçôes adequadas, e con-
tendo em monte os mais fetidos detritos sociaes,
as nossas cadeias sâo talvez a nossa maior ver-

gonha.
Metter n'aquelles antros um homera e obri-

gal-o a viver n'aquella immundice é a maior prova
a que podemos sujeital-o: se résisté physica e mo-
ralmente, é porque tem condiçôes admiraveis de
robustez, mas o mais provavel é que a podridâo
o contamine.

E' claro que me nâo refiro as Penitenciarias
de L/isbôa e Goimbra.

Mas essas mesmas foram construidas sob a

influencia de principios obsoletos.
No Relatorio sobre as condiçôes do novo edi-

ficio da Cadeia Civil do Porto (Porto, 1906) tra-
balho muito sensato e digno de applauso, se pode
vêr eomo todas as auctoridades estào de accordo
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em que a prisâo cellular intégral deve ser curta
e servindo em regra de periodo de observaçâo
para estudo do delinquente.

Por outro lado parece-me que o trabalho é
de todos os correctivos o mais proficuo.

No interesse dos delinquentes, e no interesse
social, convem portanto, desde que a duraçâo da
pena o permitta, que os presos passera todos por
uma prisâo cellular curta, e que depois de devi-
damente classificados sejara enviados para colo-
nias agricolas, ou estabelecirnentos industriaes,
conforme a sua origem e circumstancias, e ahi su-
jeitos a trabalho, cujo producto séria dividido pelo
Estado que os alimenta, pelos offendidos que fo¬
rain suas victimas, e por elles proprios.

Gomo se vé, lia nos serviços judiciaes très
grandes reformas a fazer: a do Codigo Pénal; a
das Cadeias, e a dos magistrados.

Vou occupar-me d'esta ultima.

A REFORMA

Os juizes de paz, primeiro elemento da orga-
nisaçâo judicial, sâo actualmente nomeados pelo
governo sobre proposta dos Présidentes das Re-
laçôes, e servem por dois annos. '

E' difficil encontrar nos julgados pessoas com¬

pétentes para estes cargos e para seus eserivâes,
mas os Governos costumaiu ainda subordinar a
sua escolha â efficiencia partidaria.

As propostas dos Présidentes das Relaçoes,
feitas segundo a indicaçâo dos juizes de direito,
sâo remettidas aos Governos Oivis para serem al-
teradas segundo as convenieucias, a que n'aquellas
repartiçôes e costume attender.

1 Decreto n.° 3 de 29 de Março de 1890 e de 19 de Ju-
lho de 1894.
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Assim escolhidos, os juizes de paz, em regra,sâo pessoas que mal sabem escrever os seusnomes.

E como os medicos, que ha pelas aldeias,pouco se dedicam a estudos medico-legaes, acon-tece virem dos julgados corpos de delicto comdefeitos as vezes irremediaveis.
Por isso alguns juizes de direito sd em ul-timo caso mandam fazer exames perante os juizesde paz, e os corpos de delicto indirectos sâo sem-pre feitos na sua presença, mas a pratica é variae um dos meus antecessores, em uma comarcaonde servi, explicava que exercia o Iugar paraviver e nâo para morrer, e chamava aos juizes depaz o seu jpoder motlerador, porque elles costu-mavam pôr em sileneio perpetuo os corpos de de¬licto, de que os encarregava.

Assim raesrao como sâo, parece-me admiravelque haja quem acceite taes cargos, cuja compe¬tencia se reduz praticamente a fazer alguns cor¬pos de delicto.
Alai'gar-lhes a avea da jurisdicçào, e ampliar-Ihes a competencia, exigindo ao mesmo tempo aestes magistrados as necessarias habilitaçôes, edando-lhes um ordenado sufficiente, é o que haa fazer.
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E como as reformas devem assentar em ali-
cerces solidos, e sd o tempo as consolida, eu iria
procurar a tradiçâo nacional dos juizes ordinarios,
quasi tâo anfciga como os nossos velhos concelhos,
e restauraria junto de cada municipio um juiz
ordinario.

Devei'iam ser formados em direito, ter dois
annos de pratica como advogados, e ser nomea-
dos por concurso.

Teriam competencia para organisar todos os

corpos de delicto.
Julgariam as coimas e tambem lires daria

competencia para organisai' e concluir os proces-
sos de inventario até seis contos de reis e quando
o valor fosse superior preparal-os-iam até â forma
da partilha.

Julgariam tambem acçôes civeis e coramer-
ciaes até cem mil reis, com recurso para os juizes
de direito.

A estas acçôes dar-se-ia uma forma de pro-
cesso facil e rapida.

Cada juiz ordinario deveria ter um ou dois
escrivâes (conforme o movimento do julgado) e
dois officiaes de diligencias.

No piano que procurarei desenvolver os jui-
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zes ordinarios nâo ficam privados de iniciativa;sâo magistrados instructores que preparam os pro-cessos para julgamento e magistrados protectoresde menores e ausentes, que n'essa qualidade arre-cadam e partilham as suas heranças.Se tarabem lhes dou pequenas attribuiçôesde julgar é porque as commodidades do poVo de-vem sobrelevar o rigor dos principios, e havendo
. sempre recurso dos seus despachos e sentençasnâo viria grande damno da experiencia.

Ao lado de eada juiz ordinario poderia haverum sub-delegado, mas este magistrado so se tor-nava indispensavel ampliando-se a competenciad'aquelles juizes ao julgamento de policias cor-reccionaes por crimes com penas até seis me-zes de prisâo e multa correspondente, sempre comrecurso.

E a despeza, como se havia de fazer face aestas novas despezas ?
■ Se nâo fossem os limites, que tracei a estetrabalho, poderia responder que séria.facil, semexçeder o orçamento actual, obter receita paraos juizes ordinarios, seus escrivâes e officiaes dediligencias...
Era acabar com os actuaes administradores
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de concelho e respectivas secretarias, distribuindo
as suas attribuiçôes entre os présidentes e verea-
dores das Oamaras Municipaes, e os novos juizes
ordinarios.

Nas cidades haveria commissarios de policia
com larga competencia para investigar dos cri¬
mes e fazer corpos de delicto. ,

A fiscalisaçâo das Camaras séria feita por
funccionarios administratives que visitariam para
esse fim os concelhos, com a necessaria frequencia.

Reconheço porém que esta reforma teria um
defeito fundameutal— ficarem os governos sem
pessoal para eleiçôes.

E ver-sè-ia entâo um espectaculo novo—a
opiniào publica, â mercê dos agitadores, manifes-
tar-se nas urnas incoherentemente, sem ter quem
a dirigisse e encaminhasse e Ihe desse a neces¬
saria força para se affirmar livremente a favor
dos poderes constituidos.

Deante de taes inconvenientes é forçoso de-
sistir da ideia de tocar n'uma roda tâo importante
e tâo original do nosso mecanismo politico e admi¬
nistrative.

Ha outra cousa a fazer : Supprimir todas as
comarcas de 3,a classe, algumas de 2.a classe, e
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até alguraas de l.a classe, e estabelecer nas ca-

pitaes de districto e em outras terras de impor-
taneia as sedes das novas comarcas coin area suffi-

cientemente larga para dar que f'azer aos ma-

gistrados.
Haveria em cada comarca assim constituida

um juiz do civel e outro do crime, e este séria
obrigado a percorrer, de 4 em 4 mezes, as antigas
cabeças de comarca, que ficassenr circulos de jura-
dos, e a julgar as causas preparadas.

Esta minha opiniâo provem de eu considérai'
as comarcas de 3.a classe e ainda algumas de 2.a
e até de l.a classe, escolas de perversâo para os

magistrados e empregados que as servem.
Passam-se annos que em algumas d'aquellas

comarcas nào apparece uma causa civel de im-
portancia.

(3s inventarios sâo relaçôes de bens com a

partilha respectiva, sem incidentes nem difficul-
dades.

Algumas policias e processos correccionaes,
algumas querelas, constituem o movimento do
tribunal.

A isto poucos magistrados resistem.
Nos longos annos em que tem de viver n'estas
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comarcas, afastados do convivio de pessoas illus-
tradas, com poucos recursos, sujeitos no fim de
seis annos, e nas promoçôes, a mudanças dispen-
diosas, sem meios de educar os filhos, os magis¬
trados perdem os habitos de trabalho e de leitura,
desinteressam-se das questôes scientificas e fazem-
se mestres nas artes de se livrarem de massadas.

Em uma comarca onde servi fui encontrar a

pratica de os escrivâes fazerern os processos con-
clusos para sentença com a data dos termos de
preparo, e conclusâo em branco.

As datas d'aquelles dois termos eram pre-
enchidas depois da sentença, e assim o juiz pro-

t feria sempre dentro do prazo légal as suas deci-
! sôes, sem responsabilidade, porque a demora do
| julgamento teria sido causada pela demora do
| preparo que as partes fazem livremente.

Estas fraudes sâo vulgares; tambern ainda
ha pouco tive de julgar um processo criminal de
ausente em que um dos meus antecessores man-

■i dou citar o R. por editos de dois annos.

q Findo este prazo jâ aquelle magistrado nào
y ■ estava na comarca, e o que se lire seguiu annul-
f lou a citaçâo, porque nào tinha sido accusada em

audiencia.
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0 R. foi novamente citado. por editos de dois
annos, o juiz que annullou a citacâo foi tambem
promovido, e eu presidi ao julgamento.

A funcçào faz o orgâo. Se quizerein ter bons
juizes uraa das condiçôes é dar-lhes causas para

julgar, e em gérai os juizes de 3.a e 2.a classe e
até alguns de 1." classe preparam e julgam ape-
nas alguris processos criminaes e nâo teem que fa-
zer no civel.

Se, corao delegados, tinham tido algum tiro-
cinio em comarcas de movimento, perdem na 3.a
classe os habitos de trabalho, e as habilitaçûes
adquiridas.

Mas algumas vezes acontece terem feito a
sua carreira por pequenas comarcas e n'esse caso

([uando entrain na magistratura judicial jâ nâo
teem que perder.

>Se passannos a considérai' os offtciaes de jus-
tiça n'estas comarcas inferiores. o quadro é ainda
mais triste—porque esses empregados nâo ga-
nham para corner.

B corao a miseria e a virtude se nâo dâo bem

na mesma casa, esses pobres empregados dedi-
carn-se principalmente a estudar como hâo de
multiplicar os termos, repetir as intimaçôes, es-
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crever informaçôes, e exigir formalidades que lhes
accrescentem os salarios.

Estes sâo os que teem « unhas maliciosas »

mas ha ainda peor; pois se elles nâo ganham para
corner...

Crear ou conservar officios sem remuneraçâo
adequada é um erro que compromette todo o ser-

viço que d'elles depende.
Introduzidos na administraçâo publica, os em¬

pregados hâo de viver, e se os vencimentos legaes
forem insufficientes, peor para o Estado que lhes
deu o sêr...

N'este piano os juizes ordinarios preparariam
os processos de policia correccional até ao julga¬
mento, os processos correccionaes e ordinarios até
â queixa ou querela, e os processos civeis até a

sentença.
Pode oppôr-se a isto que tambem em pro¬

cessos civeis ha grande vantagem em que os jui¬
zes ouçam depôr as testemunhas. Ha com effeito,
mas escrevendo-se os depoimentos, as inquiriçôes
sâo tâo demoradas, que nâo vale de nada ouvir
as testemunhas. No fim de mezes e até de annos,

quem pode lembrar-se individualmente da maneira
como depozeram as testemunhas? Depois, se as

8
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Relaçôes teem de conhecer das provas, que im¬
porta que os juizes de l.a instancia tenham ouvido
as testemunhas?

No systema actual os depoimentos devem fi-
car de tal modo claros, que se faça ideia da ques-
tâo e da testemunha pelo que esta escripto.

Por isso tamhem raros juizes tomam parte
nas inquiriçôes. Este serviço é feito nos gabinetes
pelos advogados, emquanto os juizes vâo presi-
dindo a outros serviços, promptos porém a resol-
ver as duvidas que se suscitarem.

Mas os juizes ordinarios deveriam ter com-
petencia para aquellas decisôes, e para dirigir os

processos de contradictas, e como os recursos dos
seus despachos seriam faceis e rapidos, nâo vejo
inconveniente na proposta.

Poderia ainda admittir-se que fôsse licito as

partes, em questôes importantes, requerer a pre-
sidencia do proprio juiz de direito as inquiriçôes
e vistorias, sendo taes serviços taxados de modo
que se evitassem exigencias infundadas. ■

No processo commercial, em que houvesse
jury, as inquiriçôes far-se-iam como agora, em
audiencia de julgamento nas sedes de comarca.

Alargada d'este modo a area das comarcas,
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os juizes occupar-se-iam principalmente em julgar
os processos preparados, e precisariam de ter com-
prehensâo facil e decisâo prompta—alem dos do¬
tes de caracter que sâo essenciaes n'este officio.

A reuniâo de tâo importantes predicados é
difficil e rara.

Apezar de miseravelmente remunerados, os
nossos magistrados, em gérai, teem dado provas de
inconcussa probidade.

Sâo raras as suspeiçôes de peitas nos nossos
tribunaes.

Mas a alliança d'aquelles dotes com a intelli-
gencia, com a illustraçâo, e com o zelo pelo ser¬

viço e facilidade de resolver, é que raras vezes se
encontra. E a fazer ideia pelo estado actual da
magistratura do Ministerio Publico, d'onde sahem
os juizes e que esta cada vez mais dependente dos
partidos, a decadencia deve accentuar-se de anno

para anno.

Urge que a iiomeaçâo dos juizes de direito
se faça por concurso, ao quai deveriam ser unica-
mente admittidos advogados com mais de doze
annos de serviço.

Os magistrados do Ministerio Publico pode-
riam egualmente concorrer, tendo exercido a advo-
cacia durante o mesmo tempo.
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E' no exercicio d'essa nobre profissâo que
mais facilmente pode adquirir-se o necessario co-
nhecimento das leis, e a pratica dos tribunaes ;
ao mesmo tempo o contacto com as partes per-
mitte apreciar devidamente as deficiencias da jus-
tiça e as consequencias das delongas na decisâo
dos pleitos ; é finalmente la que melhor se revelam
os talentos do jurisconsulte.

Mas 110 fim de tantos annos de pratica, com
a sua reputaçâo feita, e alcançada uma larga
clientela, o advogado nâo deixaria o seu escripto-
rio para se submetter as responsabilidades doma-
gistrado, sem remuneraçâo condigna.

Os inglezes, que teem a primeiramagistratura
do mundo, vâo procurai- os seus juizes entre os

advogados mais distinctos e dâo-lhes vencimentos
correspondentes aos seus antigos honorarios.

Sâo os funccionarios que recebem mais altas
remuneraçôes 1.

1 Os juizes do Higli Court of Judicature teem 5:000
libras de ordenado e podem aposentar-se, depois de 15
annos de serviço, com 3:500 libras por anno.

Os juizes dos County Courts, tribunaes dos Conda-
dos ou Districtos, teem 1:500 libras de ordenado, e podem
aposentar-se com 1:000 libras por anno.
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Nos temos a.promoçâo, mas esse incentivo
esta sendo cada vez mais illusorio ; o movimento
nos tribunaes superiores é extremamente lento, e
as vaccaturas sâo actualmente para os magistra-
dos do ultramar, cujo quaclro é muito largo, e que

por isso dentro em pouco liâo de estar senhores
d'aquelles tribunaes.

E sera por ventura conveniente que juizes
formados em comarcas, muitas das quaes teem ain-
da menos movimento do que as nossas actuaes co¬
marcas de 3.a classe, venham dictar a jurispru¬
dence das nossas Relaçôes e do Supremo Tribunal?

E' certo que do ultramar teem vindo juizes dis-
tinctissimos e é meu dever nomear o Conselhei-
ro Pinto Osorio, um dos nossos mais illustres ju-
risconsultos e honra do Supremo Tribunal; ha
muitos outros, que sâo ornamento da classe, mas
estes casos nâo obstam a que deva estabelecer-se
como regra, que aos juizes do ultramar, cuja in-
dependencia de caracter é notoria, falta experien-
cia e pratica, que os habilitem a decidir as ques-
tôes, que aqui se levantam.

Se teem talento e sâo estudiosos, o facto de.
terem feito a sua carreira pelo ultramar nâo lhes
tira aquellas qualidades, mas a pratica é différente,
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e ninguem, que tenha conhecimento das cousas

judiciaes, poderâ admittir que as questôes que se
tratam era Ambaea ou Inharabane sejam eguaes
âs de Barcellos ou Ooimbra.

A especialisaçâo das leis do ultramar ha de
ser até cada vez maior, porque as condiçôes das
colonias exigem legislaçâo propria e adequada.

Houve tempo em que sô offerecendo-lhes
énormes vantagens podiam obter-se juizes para o
ultramar. As viagens eram difficeis e as sédes das
comarcas e Relaçôes eram lugares perigosos pelas
doenças que os infestavam.

As circumstancias do nosso Thesouro, sempre
avariado pela ma administraçâo, nâo permittiam
offerecer grandes ordenados.

Deu-se por isso aos juizes, depois de certo
tempo de serviço, ingresso na magistratura do
reino.

Actualmente tudo mudou. De uma duzia de

comarcas, que havia no ultramar, passou-se a um
numeroso quadro, e ha agora mais commodidades
em Lourenço Marques, Macau, Loanda e outras
terras do ultramar, do que em algumas cidades
do reino— capitaes de districto.

A separaçâo das duas magistraturas impôe-
se portanto.
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Poderia estabelecer-se no Supremo Tribunal
uma secçâo de juizes do ultramar para julgar as
causas que de la viessem, mas despachal-os para
as Relaçôes do Reino, parece-me pouco avisado.

Por motivos identicos me parece tambem in-
conveniente que alguns juizes façam a sua car-
reira em commissôes, entrando depois nos Tribu-
naes Superiores sem pratica de julgar nos tribunaes
communs.

Outro assumpto urgente é a Relaçâo dos
Açores.

Alguns juizes de valor ou deixam a magis¬
tratura, ou se sujeitam a implorar commissôes
ficticias, para nâo fazerem a viagem e nâo se se-
pararem das familias.

Outros, dos mais illustres, lâ vâo morrer, como
aconteceu ainda ha pouco a Lobo de Moura e a
Xavier Cordeiro.

Resistem sempre as organisaçôes robustas,
que se nâo gastaram nos arduos trabalhos de pri-
meira instancia em comarcas de movimento.

B d'este modo se apura uma selecçâo jâ cons-

picua, nâo dos mais compétentes, mas dos mais
resistentes.

B' notorio que o movimento da Relaçâo dos.
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Açores é muito diminuto, e sendo hoje tâo faceis
as communicaçôes dos Açores com Lisboa, nâo
se justifica a existencia d'aquelle Tribunal.

Ponta Delgada trocaria decerto uma Relaçâo,
de que os Açores nâo précisant, composta de ma-

gistrados que la passam de ma vontade, por uma
escola pratica de sciencias, ou artes, onde os seus

filhos, tâo intelligentes e bem dotados, se prépa¬
rassent para as luctas da vida.

A promoçâo dos juizes faz-se actualmente so

por antiguidade. 1
Era feita anteriormente pelo governo sobre

lista triplice proposta pelo S. T. de Justiça que
escolhia de entre os nove juizes mais antigos da
classe immediata. 3

Dévia ter havido motivos graves para mudar
d'este systema para o actual.

0 S. T. de Justiça nâo podia ter sempre o

necessario conhecimento dos magistrados, e os
meios de informaçâo que a lei lhe dava eram de-
ficientissimos.

1 Decreto n.° 3 de 29 de Março de 1890, art. 12.
8 L. de 20 de Jullio de 1855, art. 5.
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Preferiria por isso continuai' a seguir a regra
actual com Uma sô modificaçâo.

O governo faria as promoçôes sobre proposta
das Relaçôes e do S. T. de Justiça, que seguiriam a

antiguidade, excluindo unicamente os juizes que,

pelas suas deficiencias intellectuaes, ou moraes,
mostrassem nâo estar no caso de ser promovidos.

E o juiz que assim fosse duas vezes preterido,
séria obrigado a aposentar-se.

E'' com effeito muito mais facil excluir os

juizes incompétentes, ou négligentes, do que esco-
lher os distinctos pelos seus meritos.

Ha na classe judicial magistrados d'alto va-

lor, que passam silenciosamente, cumprindo in-
temeratos os seus deveres, sem se desviarem do
caminho recto.

A modestia, e a propria natureza do serviço
judicial, nâo os deixa tornar conhecidos, e sô no
pequeno circulo do tribunal se aprecia, nera sem¬
pre com justiça, o homem superior que « dâ o seu
a cujo é», sem olhar a pessoas. . .

Sâo esses os juizes de quem menos se recorre,
e trabalhos importantissimos ficam sepultados nos
archivos e desconhecidos.

O risco de preterir taes juizes, antepondo-lhes
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outros mais brilhantes, mais faceis, mais superfi-
ciaes, parece-me cousa tâo grave, que, para o evi-
tar, eu regeitaria qualquer sj^stema de promoçâo
por escolha.

Seguiria ainda as mesmas regras de antigui-
dade, com as mesmas exclusôes, nas transferencias
dos juizes de l.a instancia, nâo lhes impondo to-
davia a aposentaçâo pelo facto de serem preteridos.
A boa apresentaçâo tem nestes casos maior impor-
tancia do que nas promoçôes, e as Relaçôes, nas
suas consultas, e o governc deveriam attender a
essa condiçâo.

Os juizes podem aposentar-se segundo as re¬

gras estabelecidas para os outros funccionarios
publicos.

Permitte porém a Lei de 21 de Julho de 1855
que o governo possa decretar-lhes a aposentaçâo,
quando por debilidade, ou por entorpecimento das
suas faculdades, manifestado no exercicio das fun-
cçôes judiciaes, nâo poderem, sem grave transtorno
da administraçào da justiça, continuai' a exercer
o officio de julgar, e ainda quando, por actos pra-
ticados no exercicio dos seus lugares, tenham ma¬
nifestado que a continuaçâo na effectividade do
serviço pode causai' graves transtornos â boa
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administraçào da justiça, em ambos os casos ou-

vido o juiz arguido e precedendo consulta affir-
mativa do Supremo Tribunal de Justiça, que tam-
bem poderâ consultai' a Relaçâo, onde servir, ou
a cujo districto pertencer o mesmo juiz.

Esta faculdade concedida ao governo tem
sido exercida muito raramente e todavia sâo fré¬

quentes e notorios, como jâ observei, os casos de
delongas excessivas e até escandalosas no serviço
judicial.

O limite de edade, estabelecido em outras
naçôes, evitaria muitos d'aquelles casos, e em Por-
tunal jâ o propoz uni Ministro de rasgada inicia-
tiva, em cujos talentos e boa vontade a magis-
tratura poz fundadas esperanças— o conselheiro
José Maria de Alpoim.

Motivos de deferencia pessoal para com os

juizes do Supremo Tribunal de Justiça obrigaram
o governo a abandonar essa proposta.

Parece-me porém, salvo todo o respeito a
tâo venerando Tribunal, que aquella reforma, era-
bora podesse sacrificar alguns juizes validos, séria
de grande utilidade.

Ha nos tribunaes superiores juizes que so-
breviveram a uma carreira de notavel proficien-
cia e honradez.
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E quando agora se vê a sua letra apagada e
tremula relatando confusamente, em formulas ba-
naes, as questôes julgadas, faz pena considérai-que
é aquelle o mesrno homem que, annos atraz, corn
traços firmes e nitidos, apresentava lucidamente
as questôes mais complexas e deduzia em enca-

deados raciocinios conclusôes, que se impunham.
Nem é tambem boa-economia e bom governo

deixar que pessoas de espirito enfraquecido con-
tinuem a julgar as causas mais importantes, ou
estorvem, pela sua inacçâo, o andamento regular
dos processos.

Tenho hesitado em emittir opiniâo âcerca de
um dos assumptos mais melindrosos da reforma
judiciaria—a intervençâo e organisaçâo do jury.

A minha experiencia tem-me demonstrado
que pode, em circumstancias ordinarias, adminis-
trar-se boa justiça sem interyençâo do jury; ha
porém épocas em que aquella instituiçâo constitue
uma garantia insupprivel de liberdade. ^

A apreciaçâo das provas é um trabalho diffî- -

cil que exige longa pratica dos tribunaes; a se-
paraçâo compléta das questôes de facto e de di-
reito é muitas vezes impossivel, e nas questôes
de facto complexas e difficeis séria até importuno
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comparai- a competencia dos magistrados e jura-
dos, mas ha uma questâo que sobreleva a todas
as outras— é a independencia dos jurados em face
do executivo.

Os juizes tambem teem a independencia, que
lhe dâ o seu caracter, e quando chegam aos mais
altos graus da hierarchia jâ nadapodem recear, mas

depois de uma longa carreira com o governo por
centro de gravitaçâo, o respeito d'aquelle poder
do Estado torna-se um elemento da sua propria
natureza.

Ora o respeito do governo e das auctorida-
des constituidas é sera duvida uma regra de boa
educaçâo social, mas é preciso nâo perder de vista
que, nas democracias modernas e sobretudo entre
nos, dada a força absorvente do executivo, a mais
alta e nobre funcçâo do poder judicial séria a ga¬
rantia dos direitos individuaes e da constituiçâo
do reino, que as leis deveriam confiar-lhe.

Por isso em processo criminal, e especialmente
nos negocios, em que os governos possam ter in¬
teresse, eu conservaria e estabeleceria o jury.

Estâo neste caso os crimes de abuso de li¬

berdade de imprensa, os crimes contra a religiâo
do reino, ou por abuso de funcçôes religiosas, os
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crimes contra a segurança do Estado, os que offen-
dem os intéresses do Estado era relaçâo as naçôes
estrangeiras, os crimes contra a segurança interior
do Estado, contra a ordem e tranquillidade publica,
as injurias e violencias contra as auctoridades, o
crime de acolher malfeitores, os crimes contra o

exercicio de direitos politicos, associaçôes illicitas,
e outros identicos.

Adoptaria assim a natureza dos crimes, de
preferencia â gravidade da pena, para déterminai'
a competencia do jury.

Emquanto â sua . constituiçâo acceitaria a.
base actual, excluindo porém todos aquelles que
exercessem profissôes menos independentes, e mais
humildes—empregados publ'icos e municipaes, ta-
berneiros, artifices, marchantes e outros identicos.

A prohibiçâo de os jurados communicarem
com pessoas estranhas durante o julgamento séria'
rigorosamente observada, e dar-se-ia aos jurados
uma remuneraçâo condigna,nuncainferior &2S000
reis por dia.

Pode objectar-se que o jury tem provado
mal entre nos.

A minha experiencia é que nas terras onde
os partidos estâo organisados, aquella instituiçâo
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tem soffrido os seus ataques, mas nâo sâo tambem
os magistrados victimas?

E se nos queremos ter bons jurys, como em

Inglaterra, porque nâo empregamos os meios, que
la se uzam?

Entre nos é cousa corrente, em julgamentos
demorados, suspender a audiencia â hora de jan-
tar, e continuai' no dia seguinte depois do almoço.

Sâo todavia obvios os perigos a que assim
fica exposta a consciencia dos jurados.

A desegualdade entre a accusaçâo e defeza,
principalmente em julgamentos de pessoas pode-
rosas, é tambem notoria.

Em Inglaterra o Attorney général é um

advogado distincto, que toma a seu cargo apre-
sentar lealmente um lado da questâo, nos mesmos

termos, e com o mesmo interesse, com que o advo-
'gado do R. apresenta a defeza.

Entre nés o agente do M.0 P.° principia re-

cusando, a pedido, os jurados mais compétentes;
produz sem discriminaçâo e inquire sem intéresse
as testemunhas do corpo de delicto, e termina
protestando a sua imparcialidade.

Em Inglaterra os jornaes reproduzem steno-
graphicamente tudo o que se passa em audiencia;
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aqui, em vez de noticias exactas, teem-se com-
mentarios e criticas feitas sera competencia.

N'estas circumstancias que admira serem os
resultados os que se veem nos nossos tribunaes?

Em vez de se ensinar « que o jury pode de-
« cidir com as provas, sem as provas, e contra as

«provas, visto que o elemento determinativo da
«sua decisâo é unicamente a sua consciencia »,

deve proclamar-se. como ouvi a juizes inglezes nos
seus relatorios, que os jurados teem de fechar os
olhos e tapar os ouvidos a tudo o que viram e
ouviram fora do tribunal.

Que perigo admittir que um homem podesse
ser condemnado por provas que nâo fôssem pro-
duzidas e discutidas em audiencia!

As regras de julgar sào as mesmas para jui¬
zes e jurados— as regras da logica, algumas das
quaes a experiencia de seculos crystallisou em
aphorismos.
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CONCLUSÔES

1.°) Devem ser restabelecidos os antigos jui¬
zes ordinarios, dando-se-lhes as attribuiçôes dos
actuaes juizes de paz, e algumas dos juizes de
direito.

Estes magistrados devem ser formados em di¬
reito, com dois annos de pratica de advogado, pelo
menos; devem ser nomeados em concurso e ter
vencimentos adequados.

Sendo pobres os concelhos poderiam reunir-
se dois para formai- um julgado.

2.°) Nas cidades haveria corpos de policia, e
commissarios habilitados para fazer corpos de
delicto.

3.°) As comarcas teriam uma âreamuito larga;
em todas haveria um juiz do crime e outro do
civel, commercial e orphanologico.
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Dois ou très concelhos constituiram um cir-
culo de jurados e o juiz do crime percorreria estes
circulos, de quatro em quatro mezes, para julgar
as causas preparadas.

4.°) Os juizes de direito seriam nomeados em
concurso, d'entre advogados com 12 annos de pra-
tica, pelo menos, e teriam remuneraçôes correspon-
dentes ao seu trabalho e responsabilidades.

5.°) Acabaria a entrada dos juizes do ultra-
mâr nas Relaçôes do Reino.

6.°) Séria extincta, ou entregue â magistra-
tura do Ultramar, a Relaçâo dos Açores.

T.°) As commissôes do Ministerio Publico, e
todos os outros serviços exercidos fora dos tribu-
naes communs, importariam a passagem ao qua-
dro e perda de antiguidade, desde que durassem
por mais de 6 annos.

8.°) As promoçôes â Relaçâo e Supremo Tri¬
bunal far-se-iam por antiguidade, "sobre proposta
da Relaçâo para os juizes de l.ainstancia, e do Su-
•premo Tribunal para os juizes de 2.a instancia, ex-
cluidos aquelles que pelas suas deficiencias o me-
rècessem.

9.°) Seguir-se-iam as mesmas regras nas trans-
ferencias, sendo preferidos os juizes mais antigos,
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quando nâo houvesse motivo de os excluir—por
consulta da Relaçâo- respectiva.

10.°) Deyeria estabelecer-se o limite de edade.

11.0) A intervençâo do jury em processo cri-
minal séria determinada pela natureza das causas
e nâo pela gravidade das penas, entregando-se-
lhe o julgamento das questôes de facto, em todas
as causas, em que o Executivo podesse ter inte¬
resse.
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NOTAS

JUIZES DE PAZ

0 Decreto dictatorial de 28 de Novembre de
1907 déclara que o Governo vae procéder â revi-
sâo das circumscripçôes dos juizes de paz; que
estes magistrados serâo, em regra, bachareis for-
mados em direito, e que, além das mais attribui-
çôes que jâ tinham, sera da sua exclusiva com-
petencia o julgamento das coimas, a formaçâo de
corpos de delicto, e o julgamento dos crimes que
cabem na alçada dos juizes de direito.

Como remuneraçâo ficam téndo metade dos
emolumentos taxados para os juizes de direito ; o
tempo de serviço é-lhes contado, se vierem a en¬
trai- na magistrature do Ministerio Publico; e
completando cinco annos de serviço, teem prefe-
rencia, em egualdade de circumstancias, para os
lugares de delegados, conservadores, escrivâes e
notarios.
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Os lugares de juizes de paz ficam d'este modo
a ser lugares de aprendizagem e escala, destina-
dos a principiantes, e sem remuneraçâo, porque
os emolumentos, que o decreto lhes garante, nâo
passam de bons desejos.

Dâ porém o decreto a jovens bachareis, apenas
sahidos da Universidade, competencia exclusiva
para a formaçâo de corpos de delicto! E como
nâo faz distincçâo, deve entender-se que sô os

juizes de paz podern presidir a autopsias. Nâo ha-
verâ caso, por mais grave que seja, em que aos

juizes de direito seja licito procéder a corpo de
delicto ou reformal-o quando mal feito. Nâo Ih'o
permitte a competencia exclusiva dos juizes de paz.

Os que teem experiencia dos tribunaes sabem
as difficuldades que apparecem fréquentes vezes
em corpos de delicto, e como é difficil, e até im-
possivel, réparer os erros entâo commettidos.

Que a area dos julgados deve alargar-se e

ampliarem-se as attribuiçôes dos juizes de paz (se
nâo quizerem chamar-lhes pelo seu antigo nome
de juizes ordinarios) é tambem a minha opiniâo,
mas *^0 mesmo tempo, devem exigir-se a estes
magistridos habilitaçôes sérias, e fazer-se dos seus

lugares empregos definitivos e vitalicios, com re-

muneraçôes adequadas.
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0 augmente da dotaçâo real, ultimamente
decretado em dictadura, apezar do que dispôe o

artigo 80 da Oarta Constitucional, teria chegado
para estabelecer decentemente, em todo o reino,
aquella importante magistratura.

Mas convindo dar o primeiro lugar as urgen-
cias da Corôa, parece que melhor teria sido deixar
estes serviços, corao estavam.

O processo de coimas foi tambem regulado
por outro decreto dictatorial da mesma data.

Quem praticou o processo antigo sabe corno
os julgamentos eram rapidos, e como a justiça se
achava garantida pela presença obrigatoria do R.,
cujas declaraçôes sâo importantissimas sempre

para o descobrimento da verdade, e pela faculdade
que o art. 237, § 2.° de Novissima Reforma Judi-
ciaria dava aos juizes de se transportarem com
as partes e testemunhas ao lugar do damno, se
elle deixasse vestigios, para depois julgarem com
melhor conhecimento de causa.

Pois o novo decreto nâo dâ aos juizes esta
faculdade, e permitte aos R R. nâo comparece-

rem, ou fazerem-se représentai' em audiencia de
julgamento.
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A Magistratura judicial em algumas
naçôes da Europa

Quando era Ministro dos Negocios Bstran-
geiros o Conselheiro Luiz de Magalhâes, alto es-
pirito e nobilissimo caracter, a quem folgo de
prestar a mais sincera homenagem, obtive dos
bons officios de S. Ex.a para com as nossas lega-
çôes junto de algumas Côrtes da Europa, as res-
postas, que se seguem, a estes

QUESITOS

1.0

De que classe sâo tirados os juizes —■ da ma¬

gistratura do Ministerio Publico, da classe dos
advogados, ou dos professores ? Como se faz a no-
meaçâo, por concurso ?
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2.o

Ha promoçâo para os tribunaes superiores?

3.o

Os juizes teem aposentaçâo ? Depois de quan-
tos annos de serviço?

4.°

Ha limite de edade, isto é, os juizes sâo obri-
gados aretirar-se do serviço depois de certaedade?

5.o

Quaes sâo os seus vencimentos em serviço
aotivo e depois de aposentado's?

6.°

Os juizes das colonias teem ingresso na ma-

gistratura do reino ? Em que condiçôes ?
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INGLATERRA

Os juizes, na Inglaterra, sâo sempre nomea-
dos de entre os advogados, e estes, na maioria,
sâo graduados em Universidades.

Os juizes do High Court of Judicature sâo
nomeados pelo Rei sobre recommendaçâo do Lord
Chancelier, e escolhidos sômente em razâo de me-
recimentos.

A unica qualificaçâo necessaria é ter sido
advogado durante dez annos, mas so os advoga¬
dos que attingiram consideravel eminencia sâo
nomeados.

Em ordem a assegurar a sua independencia,
nâo podem ser demittidos senâo por petiçâo d'am-
bas as cazas do parlamento â Corôa.
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Os juizes dos tribunaes inferiores chamados
de Gondado « Goimiy Courts » sâo nomeados pelo
Lord Chancelier e devem ter sido advogados por
sete annos.

So os bons advogados obtem nomeaçâo.
Podem ser exonerados pelo Lord Chancelier

por incapacidade ou ma conducta, mas raras ve-

zes, ou nunca, tem sido necessario exercer esta
faculdade.

Nâo é pratica promover juizes dos tribunaes
inferiores para os superiores.

Os juizes do High Court of Judicature po¬
dem aposentar-se com 15 annos de serviço, ou em

qualquer tempo, se em exame medico, forern jul-
gados incapazes.

Os juizes dos tribunaes inferiores chamados
« tribunaes de Oondado » sô podem aposentar-se
quando em exame medico sâo julgados incapazes
de serviço.

Nâo ha limite de edade.

0 ordenado dos juizes do High Court of Ju¬
dicature é de 5:000 libras por anno e aposentam-
se com 3:500 libras por anno.

O ordenado dos juizes dos tribunaes do Gon¬
dado é de 1:500 libras por anno e aposentam-se
com 1:000 libras por anno.
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Estas notas nâo se applicam â Escocia, Ir-
landa, Oolonias e India e sâo datadas de 12 de
Setembro de 1906. 1

1 Sobre a magistratura judicial ingleza pode ler-se
um estudo muito intéressante de Mr. Rivière, em La Re¬
vue de 1904, pag. 286 e seg.
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HESPANHA

Entra-se na carreira judicial por concurso,
constituindo-se ura corpo que se ehama de aspi¬
rantes â Judicatura e Ministerio Fiscal.

Tambem é permittido que uma de quatro
vaccaturas em todas as cathegorias seja provida
em advogados que reunam as condiçôes exigidas
por lei.

Ha promoçâo das cathegorias inferiores para
as superiores.

Os juizes podem aposentar-se com 15 annos
de serviço estando impossibilitados.

Nâo ha limite de edade, mas o governo pode
décrétai- a aposentaçâo e os interessados solicital-a
quando teem 70 annos os magistrados (tribunaes
superiores) e 65 annos os juizes.
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Os ordenados em activo serviço sâo:

Présidente do Tribunal Supremo . 30:000 pesetas
Présidente de Sessâo (Sala) do

Tribunal Supremo .... 17:500 ».

Magistrados do Tribunal Supremo 15:000 »
Présidentes das audiencias de

Madrid e Barcelona . . . 11:500 »

Présidentes de Sessâo (Sala) . . . 10:000 »

Magistrados de audiencia terri¬
torial • 8:500 »

Magistrados de audiencia provin¬
cial 7:000 »

Juizes de termo 5:500 »

Juizes de ascenso 4:500 »

Juizes de entrada 3:750 »

'

Os ordenados de aposentaçâo regulam-se pelo
maior que o magistrado desfructou durante dois
annos e segundo os annos de serviço que tem
prestado, sujeitos â seguinte escala:

20 annos de serviço— Duas quintas partes
do ordenado regulador.
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26 annos de serviço—Trez quintas partes
do ordenado regulador.

35 annos de serviço—Quatro quintas partes
do ordenado regulador.

As leis organicas da raagistratura judicial fo-
ram publicadas, com um estudo preliminar, por D.
Ramon Sânchez de Ocana, Madrid, 1894. 1 vol.
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HOLLANDA

0 poder judicial é exercido por

1.° Juizes de comarca (canton) em numéro
de 107;

2.° Tribunaes de "districto (arrondissement)
em numéro de 23;

3.° Tribunaes de appellaçâo em numéro de 5 ;
4.° Supremo tribunal.

Para ser nomeado juiz de comarca ou de dis¬
tricto, além da nacionalidade hollandeza requerida
pela lei fondamental, é preciso ter obtido o grâo
de doutor em direito em uma Universidade do
Estado ou similar as do Estado e ter vinte e.
cinco annos de edade.
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As qualidades requeridas para ser nomeado
conselheiro d'um tribunal de appellaçâo e do Su-
premo Tribunal, além da nacionalidade hollandeza
requerida pela lei fundamental, sâo :

1.° Ser pelo menos ha cinco annos doutor em
direito de uraa Universidade do Reino.

2.° Ter trinta annos de edade.

Em caso de vaccatura de um lugar de juiz de
comarca ou districto, o tribunal enviarâ ao.prési¬
dente e ao procurador gérai do tribunal de appel¬
laçâo respectivo uma lista de recommendaçâo de
trez candidatos, por ordem alphabetica, que sera
submettida â rainha para lhe dar a consideraçâo
que merecer.

Quando a vaccatura for de um conselheiro
dos tribunaes de appellaçâo, esse tribunal, com-
prehendido o procurador gérai, formarâ uma lista
de recommendaçâo de trez candidatos, por ordem
alphabetica, a quai sera submettida â rainha para
lhe dar a consideraçâo que julgar conveniente.

O Supremo Tribunal, em caso de vaccatura,
informa a Segunda Oamara' dos Estados Geraes
e envia-lhe ao mesmo tempo uma lista de recom-
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mendaçâo de seis candidatos, preparada pelo tri¬
bunal, comprehendendo o procurador gérai, em es-
crutinio secreto e por maioria de votos. Aquella
Oamara apresenta â rainha, por cada vaccatura,
uma lista de trez candidatos, de entre os quaes a

rainha faz a sua escolha.

Na pratica ha muitas vezes promoçâo de uma
magistratura inferior para uma magistratura su-
perior, mas o governo é livre de procéder como
lhe parecer conveniente.

Quando os magistrados teem quarenta annos
de serviço e sessenta e cinco de edade, podem apo-
sentar-se com dous terços do seu ultimo ordenado.

Em caso de exoneraçâo anticipada por mo-

tivo de doença, physica ou moral, teem direito a
uma pensâo correspondente â sexagessima parte
do seu ultimo ordenado por cada anno de serviço.

Nâo ha limite de edade.

O ordenado do présidente do Supremo Tri¬
bunal é de 1 PI- 8:000
Do Vice-presidente » 6:000
Dos Conselheiros do Supremo Tribunal » 5:000

1 O florim hollandez corresponde a 2,10 francos
approximadamente.
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Do présidente d'um tribunal de ap-
pellaçâo Fl. 5:000

Do Vice-presidente » 4:500
D'um Gonselheiro de tribunal d'appel-

laçâo » 4:000

TRIBUNAES DE 1.a CLASSE

a) Amsterdam e Rotterdam:
Présidente » 5:000
Vice-presidente » 4:500
Juizes

. » 4:000
b) os outros:
Présidente ........ » 4:000
Vice-presidente....... » 3:500
Juizes

» 3:000

TRIBUNAES DE 2.» CLASSE

Présidente » 3:500
Juizes » 2:500

JUIZES DE CANTÂO DE l.a CLASSE

a) Amsterdam e Rotterdam:.
Juiz de Cantâ'o

. . » 4:000
b) os outros » 3:000
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JUIZES DE CANTÂO DE 2.a CLASSE

Juizes de cantâo Fl. 2:500

JUIZES DE CANTÂO DE 3.a CLASSE

Juizes de cantâo Fl. 2:200

Os juizes das colonias podem ser nomeados
para a magistratura do reino, na Europa, nas mes-
mas condiçôes de qualquer outro.
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SUECIA

Na Suecia as cidades formam distrietos ju-
diciaes distinctos dos das aldeias. As villas, ou cam-
pos, estâo divididosem 120jurisdicçôes, cada uma
com o seu juiz. Muitas vezes as jurisdicçôes com-
pôem-se de dois ou mais districtos judiciaes; cada
districto tem o seu tribunal cantonal, que é o tri¬
bunal de primeira instancia e que se compôe do
juiz como présidente e de doze accessores eleitos
pelos habitantes do districto e sem remuneraçâo.

Os juizes sào recrutados namagistratura quer
entre os que fazem a sua carreira judicial nos tri-
bunaes cantonaes como substitutos e ajudantes
dos j uizes, quer entre os referendarios do Supremo
Tribunal, os quaes geralmente sào nomeados de
entre os membres dos tribunàes de appellaçâo.
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- Como as funcçôes de juiz sào muito conside-
radas e comparativamente bem pagas, podem ser
nomeados jurisconsultes experimentados, muitas
vezes notaveis até.

Os juizes sâo nomeados pelo rei; o tribunal
de appellaçâo deve apresentar uma lista de trez
pessoas escolhidas entre os candidatos que se apre-
sentarem, mas a nomeaçâo do rei nâo é restricta
a essas trez pessoas; pode nomear qualquer, que
directamente junto do gôverno tenlia solicitado o

cargo.
Para ser juiz é preciso ser licenciado era di-

reito e ter presidido a um certo numéro de sessûes
do tribunal de primeira instancia e exercido o

cargo (como substituto ou ajudante) durante al-
gum tempo.

Nas cidades o tribunal de primeira instancia
é o tribunal da Carnara Municipal. Este tribunal,
cujos membres constituerai egualmente, pelo me-
nos em pax-te, a auctoridade administrativa ordi-
naria da cidade, compôe-se de um bourgmestre e
dois vereadores. Os membres do tribunal sâo pa-

gos e eleitos pela cidade; todavia os vereadores
de Stockolm e todos os bourgmestres sâo nomea¬
dos pelo rei de entre trez candidatos competen-
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tes designados pelas eleiçôes; â excepçâo de uraa

parte dos vereadores, em certas cidades pequenas,
todos devem ser jurisconsultos.

Sào geralmente recrutados na magistratura
entre os que fazera a sua carreira judicial nos tri-
bunaes de primeira instancia e superiores oomo
substitutos e ajudantes, mas é évidente que po-
dem ser eleitos outros.

Os cargos de conselheiros e de accessor dos
tribunaes de appellaçâo sào, quasi inteiramento,
recrutados por promoçâo d'entre os proprios func-
cionarios de cada tribunal, mas, ao Supremo Tri¬
bunal sào de vez em quando promovidos juizes
dos tribunaes dos campos e tambem bourgmestres
ou vereadores.

Os juizes dos tribunaes dos campos teem di-
roito, depois de trinta e cinco annos de serviço e
de sessenta e cinco annos de edade, a aposentar-
se coin 5:000 coroas.1 Os bourgmestres e verea¬
dores da cidade nâo teem direito a aposentaçào.

Os juizes dos tribunaes dos campos nomea-
dos depois de 7 de Junho de 1878 nâo podem
continuar em exercicio depois dos 70 annos.

1 A kronn. rogiila por t'raneos 1,83.
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O ordenado fixo dos juizes dos tribunaes dos
campos é de 4:500 coroas por anno e teem ainda
direito a emolumentos que variam conforme a ex-
tensâo do districto, numéro de processus civis e
oriminaes e outras condiçûes.
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BELGICA

Os juizes sâo nomeados pelo Rei, em confor-
midade com os artigos 99, 100, e 101 da Consti-
tuiçâo, de entre os que reunem as candiçùes pres-
eriptas pelos artigos 3, 4, 17, 18, 19 e 21 da Lei
de 18 de Junho de 1869 sobre organisaçâo judi-
oiaria.

Esses podera ser nomeados conselheiros do
Tribunal de Appellaçâo, ou do Tribunal de Re-
vista (cassation) em conformidade com as dispo-
siçôes do citado artigo 99 da Constituiçâo e 69 e
.123 da Lei da organisaçâo judiciaria.

A Lei de 25 de Julho de 1867 régula as con-
diçôes de aposentaçâo dos magistrados e fixa o
seu limite de edade.
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Os ordenados sâo determinados pelos quadros
juntos â Lei de 18 de Junho de 1869 sobre orga¬
nisaçâo judiciaria com as modificaçôes résultantes
das Leis de 25 de Novembro de 1889 (artigo 1.°
e quadro A) de 5 de Junho de 1890 (art. 3.°),
de 21 de Julho de .1899 e de 5 Dezembro de 1903.

Os juizes do Congo podem ser nomeados para
o reino se reunirem as condiçôes geraes prescri-
ptas pela Lei da organisaçâo judiciaria.

Constituiçâo

Art. 99.—Os juizes de paz e os juizes dos
tribunaes sâo directamente nomeados pelo Rei.

Os conselheiros dos tribunaes de appellaçâo
e os présidentes e vice-presidentes dos tribunaes
de primeira instancia do seu districto sâo nomea¬
dos pelo Rei, sobre duas listas duplas apresenta-
das uma por estes tribunaes, outra pelos conseilles
provinciaes.

Os conselheiros do tribunal de revista sâo

nomeados pelo Rei sobre duas listas duplas apre-
sentadas uma pelo Senado, outra pelo tribunal de
revista.

Nestes dois casos os candidatos apresentados
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em uraa lista podem egualmente ser apresentados
em outra.

Todas as apresentaçûes sào publicadas, por
menos, quinze dias antes da nomeaçâo.

Os tribunaes escolhem no seu seio os sens
présidentes e vice-presidentes.

Art. 100.— Os juizes sào de nomeaçâo vita-
licia.

Nenlium juiz pode ser privado do seu lugarliera suspeuso senâo por sentença.
Nenhum juiz pode ser tirado do seu lugarsenâo por nova nomeaçâo e com seu consenti-

■rnento.
Art. 101.—0 Rei nomeia e demitte os ma-

gistrados (offîoiaes) do Ministerio Publico.

Lei de 18 de Junho de 1869 sobre

organisaçâo judiciària

Art. 3.°—S6 podem ser juizes de paz os quetiverem vinte e cinco annos completos e o graude doutor em direito.
Art. 4."— Os juizes de paz, e seus suppléâ¬tes sào nomeados pelo Rei.
Os juizes supplentes sâo, como o proprio juiz
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de paz, de nomeaçâo vitalicia e devem ter mais
de 25 annos de edade.

Art. 17.— So podem ser nomeados juiz, juiz
supplente, ou procurador do Rei, os que tiverem
vinte e cinco annos completos, e o grau de dou¬
tor em direito, e que tiverem exercido funcçûcs
judiciarias, ou seguido a advocacia, ou ensinado
direito em uma Universidade do Estado durante
dois annos pelo menos.

Sd podem ser nomeados substitutos do Pro¬
curador do Rei os que tiverem vinte e um annos

completos, e forem doutores em direito, e tiverem
exercido funeçôes judiciarias ou seguido a advo¬
cacia, ou ensinado direito em uma Universidade
do Esta'do durante dois annos pelo menos.

Art. 18. —Para poder ser nomeado présidente
ou vice-presidente é preciso ter vinte e sete an¬
nos completos, ser doutor em direito e ter exer¬
cido funeçôes judiciarias ou seguido a advocacia,
ou ensinado direito em uma Universidade do Es¬
tado durante ao menos cinco annos.

Art. 19.—Quando um lugar de présidente ou

vice-presidente fica vago, o tribunal informa o

primeiro présidente do tribunal de appellaçâo,
e o procurador do rei informa o procurador go-
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ral e observam-se as formalidades prescriptas
para a apresentaçâo nos lugares de conselheiro.
A apresentaçâo pertence ao conselho da provin-
cia onde se dâ a vaccatura.

Art. 21. — Os juizes de instrucçâo sâo esco-
lliidos pelo rei entre os juizes do tribunal de pri-
raeira instancia, por trez annos.

Podem continuar por mais tempo e conser-
varn assento no julgamento dos negocios civis e
criminaes segundo a ordem da sua recepçâo.

Art. 69.—Para ser présidente ou procurador
gérai é preciso ter trinta annos completos, ser
doutor em direito e ter seguido a advocacia, oceu-
pado funcçôes judiciarias ou ensinado direito em

uraa Universidade do Estado, durante ao menos
cineo annos.

Os conselheiros e advogados geraes podem
.ser nomeados com vinte sete annos completos, se
reunirem as outras condiçôes acima enumeradas.

Os substitutos do procurador gérai podem
ser nomeados tendo vinte cinco annos completos,
se reunirem as mesmas condiçôes.

Art. 123.— S6 se pode ser présidente ou pro¬
curador gérai tendo trinta e cinco annos comple¬
tos, sendo doutor em direito e tendo seguido a
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advocacia, occupado funcçôes judiciarias ou en¬
sinado direito n'uma Universidade do Estado du¬
rante ao menos dez annos.

Os conselheiros e advogados geraes podem
ser nomeados de trinta annos de edade se reuni¬
rem as condiçôes acima enumeradas.

Lei de 25 de Juiho de 1867
relativa â aposentaçâo dos magistrados

Os menibros dos tribunaes superiores e de
primeira instancia sâo aposentados quando uma
enfermidade grave e permanente lhes nâo per-
mitte continuar a exercer convenientemente as
suas funcçôes, ou quando teem completado nos
tribunaes de primeira instancia setenta annos; nos
tribunaes de appellaçâo setenta e dois annos; no
tribunal de revista (cassation) setenta e cinco
annos.

Art. 2.°—Os présidentes e conselheiros do
tribunal de revista e dos tribunaes de appellaçâo
que, attingidos de uma enfermidade grave e per¬
manente, ou uni mez depois de terem attingido a
edade indicada no art. precedente, nâo tiverem
requerido a sua aposentaçâo, sâo avisados, por
carta registada, a requisiçâo doministerio publico,
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ou sem requisiçào, pelo primeiro présidente do
tribunal a que pertencem ou por aquelle que os
substitue immediatamente. Se se trata do primeiro
présidente d'estes tribunaes o aviso é feito pelo
chefe de seeçâo (parquet).

Nos mesmos casos os juizes de tribunaes de
primeira instancia e os juizes de paz sâo adver-
tidos da mesma maneira pelo primeiro présidente
do tribunal de appellaçâo.

Art. 3.— Se no niez do aviso o magistrado
nâo pediu a sua aposentaçâo, o tribunal de re-
vista e de appellaçâo reunem-se em assembleia
gérai em camara de conselho, para estatuir, de-
pois de ter ouvido o ministerio publico em suas
conclusôes escriptas, o primeiro sobre a aposenta¬
çâo dos seus membros e o segundo sobre a aposen¬
taçâo dos seus membros e dos dos tribunaes de
primeira instancia e juizes de paz.

Quinze dias por menos antes do fixado para
a reuniâo do tribunal, o magistrado interessado é
infonuado do dia e da hora da sessâo e recebe
ao mesmo tempo intimaçâo para apresentar as
suas observaçôes por escripto.

Esta informaçâo e intimaçâo tem lugar da
maneira prescripta no artigo que se segue.
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Art. 4.—A decisâo é immediatamente noti-

ficada ao interessado. Se este nâo tinha apresen-
tado observaçôes, a decisâo nâo é considerada defi-
nitiva senâo no caso de nâo haver opposiçâo em
cinco dias a datar da notilicaçâo.

Art. 5.—A decisâo tomada quer sobre as

observaçôes do magistrado, quer sobre a sua oppo¬
siçâo, é sem appellaçâo.

O magistrado interessado e o ministerio pu¬
blico podem todavia, se as formalidades nâo ti-
verem sido observadas, interpôr recurso de re-
vista das decisôes dos tribunaes de appellaçâo em
cinco dias a partir d'aquelle em que as decisôes
se tornarem defmitivas.

O primeiro présidente do tribunal de revista
. dâ por escripto conhecimento dos motivos do re¬
curso ao magistrado interessado ou ao ministerio
publico junto do tribunal de appellaçâo.

Art. 9.—0 magistrado aposentado em razâo
da edade fixada no artigo 1.° e tendo trinta annos
de serviço, quinze ao menos na magistratura, tem
direito a uma pensâo correspondente â média dos
seus vencimentos nos ultimos cinco annos.

Mas se o magistrado nâo tiver trinta annos
de serviço, a sua pensâo sera diminuida ^ em re-
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laçâo a cada anno que lhe faltar para perfazer
este numéro.

Art. 10.— 0 magistrado que nâo poder con-
tinuar a exercer as suas funcçôes por motivo de
enfermidades, nâo tendo a edade exigida para
obter a pensâo por inteiro, poderâ ser aposentado,
qualquer que seja a sua edade, depois de cinco
annos de serviço.

A pensâo sera liquidada em razâo de da
taxa média dos seus vencimentos durante os cincos
ultimos annos. Cada anno de serviço na magis-
tratura, alem de cinco, ser-lhe-ha contado em ra¬

zâo de ^ acima d'aquelle vencimento.
Todavia os annos de serviço admissiveis se-

gundo a lei de 21 de Julho de 1844, mas estra-
nhos a magistratura, serâo contados segundo as
bases fixadas pelas leis actualmente em vigor.

Lei de 5 de Junho de 1890

Art. 8.°— 0 vencimento do présidente do tri¬
bunal de Bruxellas e do procurador do rei junto
do mesmo tribunal sâo elevados a 8:500 francos.
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Lei de 18 de Junho de 1869

Quadro dos vencimentos dos membros
da ordem judiciaria

1.°

Tribunal, de revista

Primeiro présidente e procurador gé¬
rai fr. 16:000

Présidente de secçâo (chambre). . » 13:000
Conselheiros » 11:250

Advogados geraes » 12:000
Escrivâes » 7:000
Escrivâes adjunctos J> 4:500

2.°

Tribunaes de appedlaçâo

Primeiro présidente e procurador gé¬
rai fr. 11:250

Présidente de secçâo (chambre) e

primeiros advogados geraes. . » 8:500
Conselheiros » 7:500

Segundos advogados geraes...» 8:000
Substitutos dos procuradores geraes » 7:000

6
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Escrivâes fr. 5:000
Escrivâes adjunctos » 4:000

3.o

Tribunaes de l.a instancia

1.» classe 2.a classe 3.a classe

Présidente e procurador
do

Vice-presidente .
Juiz de instrucçâo
Juiz e substitutos
Escrivâes .

_ ■
Il Escrivâes adjunctos . ••

7:500
6:500 -

5:500
5:000
3:200
3:000

7:000
5:500
5:000
4:500
3:200
2:800

6:000

4:500
4:000
3:200
2:600

i

4.°

Tribunaes do commeroio

Escrivâes. .

Escrivâes adjunctos.

5.°

Juizos de paz

Juizes de paz

Escrivâes. .

fr. 1:200
» 1:000

fr. 3:000
» 1:500
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Lei de 29 de Novembro de 1889

Quadro A

Quadro dos vencimentos dos juizes de paz,
escrivâes, e escrivâes adjunctos:

1.°

Tribunal de revista

' ORDENADOS

inferiores medlos superiores

Escrivâes

Escrivâes adjunctos .

7:500

4:500

8:000

5:000

&-500

5:500

2.°

Tribunaes de appellaçâo

ORDENADOS

inferiores medios superiores

Escrivâes

Escrivâes adjunctos -

7-500

4:000

8:000

4:500

8:500

5:000
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Lei de 21 de Julho de 1899

augmentando os ordenados da magistratura

Art. l.°—Os ordenados dos magistrados do
Tribunal de Revista, dos Tribunaes de Appella¬
çâo, do Tribunal Militar, dos Tribunaes de l.a
instanqia, dos conselhos de guerra (parquets);, e
os ordenados dos juizes de paz, taes como sâo fi-
xados pelas disposiçôes legaes actualmente emvi-
.gor, serâo periodicamente augmentados segundo
as bases, que se seguem: E' concedido um au-

graento de fr. 300.
1.°—Ao primeiro présidente, présidente de

secçâo (chambre) e conselheiros do Tribunal de
Revista, ao procurador gérai e aos advogados ge-
raes junto do Tribunal de Revista, depois de cada
periodo de cinco annos de magistratura n'este
Tribunal.

2.°—Aos primeiros présidentes, présidentes
de secçào (chambre) e conselheiros dos tribunaes
de appellaçâo; ou procuradores geraes, primeiros
advogados geraes, advogados geraes e substitutos
do procurador gérai junto dos tribunaes de appel¬
laçâo, ao présidente do tribunal militar, ao audi-
tor gérai e ao substituto do auditor gérai junto
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do tribunal militar; aos présidentes, vice-presi-
dentes, e juizes dos tribunaes de l.a instancia; aos
juizes de instrucçâo, procuradores do Rei e substi¬
tutos dos procuradores do Rei junto dos mesrnos

Tribunaes; aos auditores militares, e aos substi¬
tutos dos auditores militares, junto dos conselhos
de guerra, depois de cada periodo de cinco annos
de funcçôes effectuadas em uma ou algumas d'estas
jurisdicçûes; aos juizes de paz depois de cada
periodo de cinco annos de exercicio effectivo de
jurisdicçâo cantonal.

Lei de 5 de Setembro de 1903

Alterou as regras do augmento por diuturni-
dade de serviço dos ordenados dos escrivâes pela
forma que se segue:

Concédé o augmento de fr. 300 aos escrivâes
dos tribunaes de revista e appellaçâo, aos escrivâes
e adjunctos do tribunal militar, e clos tribunaes
de l.a instancia e do commercio, aos escrivâes dos
conselhos de guerra de l.a classe e escrivâes adjun¬
ctos dqs tribunaes de revista e de appellaçâo e
dos tribunaes do commercio;
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De fr. 200 aos escrivâes adjunctos dos con-
selhos de guerra, depois de cadâ periodo de cinco
annos de funcçôes effectivas em uma, on algumas
d'estas jurisdicçôes;

De fr. 300 aos escrivâes dos juizes de paz de
l.a, 2.a e 3.a classe;

De fr. 250 aos escrivâes dos juizes de paz de
4.a classe, depois de cada periodo de cinco annos

de exercicio effectivo de suas funcçôes na jurisdi-
cçâo cantonal.
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FRANÇA

Sobre a magistratura em França pode ver-se:

F. L. Malepeyre — La Magistrature en
France et projet de réforme.

Paris, Charpentier, 1900.

R. de la Grasserie—Plan d'une réorganisa-
' lion scientifique et pratique de la magistrature.
■--Paris, Y. Giard et L. Brière, 1907.

Revue Pénitentiaire — Paris, 1907. — N.° 1
e n.° 3, fasciculo 1.
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